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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA: Repetição de ação em curso – Tríplice identidade de partes,
pedido e causa de pedir entre as ações cotejadas – Matéria de ordem pública, cognoscível  ex officio –

.Extinção sem resolução do mérito da ação mais nova, na qual a litispendência restou configurada

 

Vistos, etc.

Cuida-se de processo epigrafado em que são partes aquelas já mencionadas, devidamente qualificadas nos
autos.

Verifiquei, ao acessar a aba de associados no Pje que a parte autora já ajuizou ação com as mesmas
partes, mesmos pedidos e mesma causa de pedir na  da presente comarca, e que tal processo6ª Vara Cível
foi distribuído na mesma data do presente processo.

Tudo pode ser facilmente constatado pela aba própria, com possibilidade deste Juízo acessar, inclusive, o
inteiro teor dos documentos e petições do processo nº 0811004-14.2017.8.15.0001.

É o relatório, em apertada síntese. Passo à fundamentação.

De acordo com o art. 337, §§ 1º a 3º, do CPC/2015, verifica-se o fenômeno da  quando “selitispendência
reproduz ação anteriormente ajuizada”, ou seja, se repete uma ação que já está em curso.

Por outro lado, o §2º do mesmo artigo considera duas ações iguais quando entre elas houver a tríplice
identidade de partes, pedidos e causa de pedir.

Trata-se, no caso, de matéria de ordem pública e, portanto, que deve ser conhecida pelo juiz,
independentemente de provocação das partes (art. 337, § 5º, do CPC/2015).

Dito isto, registre-se que, no caso vertente, a presente ação nada mais é do que a repetição de outra
anteriormente em trâmite em outra Unidade Judiciária.

Neste contexto, manifestamente caracteriza a litispendência, entendo que esta ação deve ser extinta por ter
sido distribuída em data posterior à ação já referenciada.
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Ante o exposto,   EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do art. 485, inciso
V, do CPC/2015.

Condeno o autor nas custas e despesas processuais, cuja execução fica suspensa por força da gratuidade
deferida nos autos.

Com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

A publicação e o registro desta sentença decorrem automaticamente de sua validação no sistema. 
Intimem-se.

Campina Grande/PB, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050-Fone: (83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

           MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

                          De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte autora,  através de
seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para  ciência da SENTENÇA de ID: 14213567

                   

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B-B Endereço: desconhecido

Campina Grande-PB, 14 de maio de 2018

                                                   IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

                                                                         Técnico Judiciário
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segue anexo em PDF
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando o exposto na petição retro, especialmente pelo fato da sentença extintiva deste
juízo ter sido prolatado quanto já exarado comando judicial na ação correlatada, com base no

parágrafo 7o do art. 485 do CPC, chamo o feito à ordem para me retratar e assim tornar
sem efeito a sentença de ID nº 14213567.

Inobstante o exposto, a presente ação não pode prosseguir neste juízo. Isto porque o autor,
inicialmente, ingressou com demanda idêntica junto ao juízo da 6a Vara Cível, que foi extinta
sem julgamento de mérito.

Neste caso, aplica-se o disposto no art. 286, II, do CPC, verbis: 

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado
 ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmenteo pedido,

alterados os réus da demanda;

Devem, pois, os presentes autos eletrônicos serem redistribuído para processo e julgamento
perante a 6ª Vara Cível, a fim de se evitar a violação ao princípio constitucional do Juiz Natural.

Remeta-se o processo, de imediato, após a intimação, independentemente de transcurso
de prazo recursal.

Campina Grande, 15 de agosto de 2018.

Juiz(a) de Direito

Num. 15708700 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEONARDO SOUSA DE PAIVA OLIVEIRA - 15/08/2018 09:15:58

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081509155849000000015317630

Número do documento: 18081509155849000000015317630



Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande

End.: Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Liberdade, Cep.:58.410-050- Fone:
(83)3310-2439

PROCEDIMENTO COMUM (7)

Processo nº 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

           MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

            De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara supra, intimo a parte  atravésautora,
de seu(sua)(s) advogado(a)(s) constituído(a)(s) nos autos, para ciência da Decisão de ID: 
15708700.

                   

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B-B Endereço:
desconhecido

Campina Grande-PB, 17 de agosto de 2018

IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível de Campina Grande
P r o c e s s o  n º  0 8 0 7 5 6 3 - 8 8 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
A U T O R :  G E R C I A N O  G O M E S  D A  S I L V A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS

                         que em cumprimento ao despacho/decisão de ID:  CERTIFICO     ,15708700
nesta data procedi à redistribuição dos presentes autos para o Juízo ali indicado.
                       
O referido é verdade, dou fé.
                        
                       
Campina Grande-PB, 17 de agosto de 2018

  IVONEIDE MARTINS DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

R. h. Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo, máximo, de 30(trinta) dias, impulsionar o feito.

Nada sendo requerido, consoante previsão do art. 485, §1º, CPC
1
, intime-se a parte autora,

pessoalmente, para impulsionar o feito, o prazo de 05 (cinco) dias.

CUMPRA-SE.

Data e assinatura pelo sistema.

1Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I - indeferir a petição inicial;

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias;

(...)

 § 1o Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir
a falta no prazo de 5 (cinco) dias.
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6ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0807563-88.2018.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) para

manifestar-se no processo acima, acerca do despacho:

R. h. Vistos etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo, máximo, de 30(trinta) dias, impulsionar o feito.

 

 

Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

, em 6 de março de 2019.

De ordem, SUENIA AURELIANO BARRETO

Mat.
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   EXCELENTÍSIMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE .CAMPINA GRANDE/PARAÍBA

 

PROCESSO: 0807563-88.2018.8.15.0001

AUTOR: GERCIANO GOMES DA SILVA

PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

 GERCIANO GOMES DA SILVA,já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

 COBRANÇA, processo número a epígrafe, vem, por intermédio de seu bastante

procurador que este subscreve, perante Vossa Excelência, EM TEMPO OPORTUNO,

expor e requerer o que segue:

 

Douto Juiz, em atendimento ao despacho contido no ID nº 19344683, temos a dizer que A

, onde desde já PARTE AUTORA TEM TOTAL INTERESSE NO FEITO

, tendo em vista, que desde que os autosREQUEREMOS A CITAÇÃO DA PROMOVIDA

foram redistribuídos pela 1ª Vara Civel desta Comarca, encontrava-se paralisados.

 

Também, como a presente demanda versa sobre AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT POR INVALIDEZ, desnecessário a realização de audiência preliminar, uma vez que

a promovida só faz acordos após a realização da pericia medica no autor.

 

-DO PEDIDO:

Assim, desde já pugnamos ao Douto Magistrado, que seja determinada a CITAÇÃO da

 Em caso positivo, logo em seguida, apromovida para fins de contestação no prazo legal.

intimação desta parte para impugnar e requerer as provas necessárias.

Nestes termos,
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Pede e espera deferimento.

                                      Campina Grande/PB, 07 de março de 2019.

 

 

 

                                                                      Patrício Cândido Pereira

                                                                      Advogado OAB/PB n° 13.863B 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0807563-88.2018.8.15.0001

DESPACHO

 

R. h. Vistos etc.

Recebo a inicial, porque satisfeitos os requisitos.

Considerando o advento do novo CPC, que tem em sua essência  privilegiar a 

mediação e a conciliação entre as partes, entendo que, infelizmente, desde que passou a vigorar, em

março de 2016, as partes, principalmente, as empresas, não estão ancoradas no mesmo espírito

conciliador dos legisladores. Por estas razões, a conciliação prévia, prevista novo CPC, está se tornando

inócua e onerosa às partes e ao Poder Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da

razoabilidade duração do processo, razão porque postergo sua designação para futura data, a requerimento

das partes.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes,

determino a citação da parte promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a

contestação.

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a

possibilidade de acordo; caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir,

justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o

silêncio importará o julgamento antecipado da lide.

Nos termos do art. 98 do CPC/15,  judiciária.defiro o pedido de gratuidade

Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos,

para adoção das medidas cabíveis.         

CUMPRA-SE.
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